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2	 MAPEAMENTO DOS RESTOS A 
PAGAR DA UNIÃO INSCRITOS 
EM 2013 E RELATIVOS 
A TRANSFERÊNCIAS A 
MUNICÍPIOS

Os restos a pagar constituem um montante expressivo no orçamento da União sem ser exe-
cutado. Os municípios enfrentam problemas porque os recursos dos convênios (transferências dis-
cricionárias) seguem um cronograma de execução político que os deixa em sérias dificuldades. Co-
mo demonstraremos, muitas ações são iniciadas pelas prefeituras, que diante da expectativa gerada 
na população local pelo anúncio do convênio, iniciam o processo com recursos próprios ou mesmo 
se endividam com fornecedores vitoriosos das licitações.

Estes entes municipais em grande parte dos casos não recebem o respectivo recurso da 
União, que deliberadamente tem utilizado entraves burocráticos para disfarçar uma estratégia de 
prometer muito, empenhos de convênios e emendas, e realizar pouco, transferência efetiva de re-
cursos. Essa estratégia favorece a União porque aumenta a moeda política para suas negociações, 
com um volume muito maior de empenhos, do que o lastro em recursos reais para realizar realmen-
te as “promessas”. O problema tem tomado uma proporção tão grande nos últimos anos que colo-
ca em risco de descrédito generalizado a principal sistemática de investimento público hoje no país. 
São regulares as reclamações dos prefeitos de que licitações relativas a convênios com a União es-
tão vazias, sem interesse de fornecedores. Veja abaixo a distância criada a partir de 2005 entre os 
montantes inscritos (conveniados) e os pagos.
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Este é um problema estrutural da relação federativa entre municípios e União, mas que es-
pecialmente preocupa a Confederação Nacional de Municípios diante da conjuntura atual. O enfra-
quecimento da atividade econômica que vivemos está rapidamente enfraquecendo a arrecadação, 
porem a despesa da União segue em franca expansão. Nesse sentido será necessário um ajuste 
fiscal por parte da União que tradicionalmente é realizado na ampliação do contingenciamento dos 
investimentos. Aumentando ainda mais a distância entre o que é conveniado e efetivamente repas-
sado aos municípios.

Diante deste quadro a Confederação Nacional de Municípios (CNM) realizou um amplo le-
vantamento de todos os restos a pagar do orçamento da União vigentes no exercício de 2013 que 
têm como favorecidos os municípios brasileiros. O estudo abrangeu 61.130 processos de despesas 
(empenhos), que correspondem a um total de restos a pagar inscritos de R$  25.569.716.664. Des-
te total, R$ 2,7 bilhões são restos a pagar processados e R$ 22,9 bilhões são não processados. Até 
o final de junho deste ano, apenas 16,2% (R$ 4.153.744.424) dos restos a pagar foram pagos. (ver 
conceitos no glossário ao final).

Acumulam-se sem execução restos a pagar inscritos desde 2003. Acompanhe os valores a 
baixo (em anexo também são apresentados estes valores por órgão superior e por unidade da fe-
deração).
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Nestes valores, como veremos, estão inclusas obras e aquisições de equipamentos que já 
foram realizadas e entregues e cujos pagamentos estão pendentes por força da inadimplência da 
União. Veja os pagamentos realizados este ano abaixo.

Considerando o número de empenhos como referência, do total de 61.130 processos de des-
pesa (empenhos) inscritos em restos a pagar em que os beneficiários são municípios, a maior par-
te, 23.918 empenhos, foi inscrita no ano de 2012. Na tabela abaixo temos o número de empenhos 
inscritos por ano de emissão.
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Preocupada com o risco de cancelamento dos restos a pagar, a CNM deu prosseguimento a 
uma ampla pesquisa junto às prefeituras de todo o País para avaliar a real situação dos processos 
de despesas relativos a estes recursos. Foram avaliados nesta etapa 7.975 empenhos de restos a 
pagar e foi identificado que eles se dividem da seguinte maneira:

Como retratado acima, a pesquisa identificou que a grande maioria das despesas (69,5%) 
são relativas à realização de obras nas localidades brasileiras, as quais respondem por 75,2% dos 
recursos não repassados e inscritos. Processos relativos à aquisição de equipamentos respondem 
por 15,1% do total e representam 11,5% dos recursos. Já as transferências relativas a despesas de 
custeio somam apenas 5,1% e correspondem a 4,3% do montante. Por fim, 10,4% dos empenhos 
pesquisados não foram identificados pelas prefeituras.
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A CNM também pesquisou o andamento efetivo nos municípios dos processos de despesa 
relativos a obras e aquisição de equipamentos. Dos empenhos identificados por estes tipos de des-
pesa, 55,3% são referentes a despesas já licitadas e contratadas, que somam a 54,7% dos recursos 
correspondentes. Valores correspondentes nas tabelas abaixo.

Dos R$ 1,28 bilhões já contratados, como vemos na tabela abaixo, 76,8% já tiveram sua exe-
cução iniciada. Este percentual de recursos corresponde a 78,2% dos empenhos nesta situação.

A Confederação Nacional de Municípios também questionou aos governantes municipais so-
bre os investimentos já iniciados, constatando que 72% já tiveram pelo menos uma medição por par-
te de um representante do Governo Federal.

Por fim, 28% dos investimentos já iniciados já estão conclusos, que correspondem a 22,4% 
dos processos de despesas iniciados. Veja tabulação abaixo.
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Em resumo, o que concluímos é que 9,4% dos investimentos inclusos em restos a pagar já 
estão concluídos, bem como 42,5% tratam-se de ações já iniciados e mais da metade, 54,7%, são 
ações já contratadas. Veja quadro resumo abaixo.
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GLOSSÁRIO

Empenho: é o ato emanado da autoridade competente que sinaliza que determinada despesa será 
executada. É, portanto, uma espécie de promessa de execução.

Liquidação: consiste no ato mediante o qual a autoridade competente assume a obrigação efetiva 
de pagamento.

Restos a pagar: correspondem às despesas que foram empenhadas e/ou liquidadas em um deter-
minado ano, porém não chegaram a ser pagas até o final dele.

Restos a pagar processados: são as despesas que já foram empenhadas e liquidadas, entretanto, 
o ano terminou antes de ocorrer o pagamento. Este é o restos a pagar autêntico.

Restos a pagar não processados: são as despesas que já foram empenhadas, mas não liquida-
das nem pagas no ano e são transferidas para o período seguinte.
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ANEXO


